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UNIOESTE - CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação/PRPPG  

Centro de Ciências Humanas 

Programa de Pós-Graduação em Educação – Mestrado/PPGEFB 

 

EDITAL Nº 005/2021- PPGEFB 

 

RESULTADO DA 1ª ETAPA, análise e avaliação do Projeto 

de Pesquisa e Convocação dos Candidatos Classificados para 

entrega de Documentos e do Currículo Lattes, relativa  ao 

processo de seleção para Alunos Regulares no Programa de 

Pós-graduação em Educação, Mestrado/PPGEFB, com área 

de concentração em Educação, para ingresso no ano letivo de 

2021 – Campus de Francisco Beltrão. 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação - Mestrado/PPGEFB e a 

Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº 034/2020 – CCH, de 24/11/2020 – da 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, UNIOESTE, Campus de Francisco Beltrão, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais: 

 
Considerando o Ofício nº 192-20/2011/CTC/CAAII/CGAA/DAV/CAPES de 20 de dezembro 

de 2011, que recomendou o Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação, com área de 
concentração em Educação, Mestrado/PPGEFB; 

 
 Considerando a Resolução nº 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprovou o 
Regulamento dos Programas de Pós-Graduação da UNIOESTE; 
 

Considerando a Resolução nº 168/2020-CEPE, de 26/11/2020, que aprovou o Projeto Político 
Pedagógico do Programa de Pós-Graduação em Educação – Mestrado, do Campus de Francisco 
Beltrão, para implementação a partir do ano letivo de 2021; 

 
Considerando a Resolução nº 169/2020-CEPE, de 26/11/2020, que aprovou o Regulamento 

do Programa de Pós-Graduação em Educação – Mestrado/PPGEFB, do Campus de Francisco 
Beltrão, com vigência a partir de 2021. 

 
 Considerando os Editais 011/2020-PPGEFB, publicado em 14/12/2020, o Edital nº 001/2021-
PPGEFB, publicado em 22/01/2021, Edital nº 002/2021-PPGEFB, publicado em 27/01/2021 e o 
Edital  nº 003/2021-PPGEFB, publicado em 02/02/2021, que tratam do Processo de Seleção para 
Alunos Regulares, para ingresso neste Programa no ano de 2021; 

 
TORNA PÚBLICO: 

 
     Art. 1º - O resultado da 1ª Etapa, de caráter eliminatória, que consistiu na análise e avaliação 
do Projeto de Pesquisa, dos candidatos  à seleção de Alunos Regulares no Programa de Pós-
Graduação em Educação – Mestrado – turma/2021, os quais seguem relacionados em ordem 
alfabética, por Linha de Pesquisa, no Art. 3º. 

 
 

Art. 2º - O resultado obtido na análise do Projeto de Pesquisa, considera classificado o 
candidato que tenha alcançado média igual ou superior a nota 70 (setenta) e desclassificado o 
candidato com nota abaixo de 70 (setenta), obedecendo aos critérios estabelecidos no Edital nº 
011/2020-PPGEFB, Art. 5º, item 5.1 suas alíneas e incisos, ao Regulamento do Programa de Pós-
Graduação – Mestrado/PPGEFB e o Regulamento dos Programas de Pós-Graduação da UNIOESTE.  
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Art. 3º - O resultado da etapa é o que segue: 

 
Linha de Pesquisa 01: Cultura, Processos Educativos e Formação de Professores: 
 

 CANDIDATO(A) RESULTADO 

1.  Adinara Lopes Conceição Desclassificada 

2.  Adriana de Moura das Neves Desclassificada 

3.  Alair do Prado Classificado 

4.  Alan Schneider Desclassificado 

5.  Alana Thaís Aran Desclassificada 

6.  Alice Regina Hunhoff Classificada 

7.  Aloma Natalia da Silva Classificada 

8.  Amandha Juliélly Guidini dos Santos Classificada 

9.  Ana Maria Lopes Conceição Desclassificada 

10.  Ana Paula Bosio Desclassificada 

11.  Andreia de Souza Classificada 

12.  Angela Maria Kletikoski Desclassificada 

13.  Angela Maria Zorzo Alves Classificada 

14.  Antonio Lucivan Colpani Junior Classificado 

15.  Any Grazielle Osteto Desclassificada 

16.  Camila Pereira de Cristo Desclassificada 

17.  Camila Teresinha Parodi Desclassificada 

18.  Cassiana Patricia Morandi Classificada 

19.  Cláudia Daniela Cazzare Desclassificada 

20.  Cleiton Francis Piazentini Classificado 

21.  Clenia Scalcon Dal Bosco Desclassificada 

22.  Crislaine Keila de Amaral Schmitz Desclassificada 

23.  Daiane Pereira Desclassificada 

24.  Daiane Regina Muller Dala Rosa Desclassificada 

25.  Edinéia Baranowski Classificada 

26.  Édna Marcia Pavan Quaglioto Classificada 

27.  Eduarda Pereira dos Santos Classificada 

28.  Fabiola Pirin Classificada 

29.  Fabíula da Silva Alves Classificada 

30.  Fernanda Cristina Schiochet Classificada 

31.  Fernanda Petry Desclassificada 

32.  Franciele Carla Soares Desclassificada 

33.  Gisele Fernanda Tiburski Bido Classificada 

34.  Indianara Azeredo da Silva (Banca Especial) Desclassificada 

35.  Ivani Gracioli da Silva Forte Desclassificada 

36.  Jeisy Keli Schirmann Desclassificada 

37.  Jociane Bottega Classificada 
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38.  Joelma Luísa Schweig Desclassificada 

39.  Juliane de Almeida Lino Classificada 

40.  Juliane Fontana Ribeiro Classificada 

41.  Katia Brunhera Gularte   Desclassificada 

42.  Loreany Dias Costa Desclassificada 

43.  Lourdes Aparecida Gonçalves Baldissarelli Desclassificada 

44.  Luana Backof Scheuermann Desclassificada 

45.  Lucília Gouveia Classificada 

46.  Mara Cristina Calgarotto Desclassificada 

47.  Maria Helena dos Santos Fonseca Desclassificada 

48.  Marieli Lawisch Classificada 

49.  Marilis Dambroski Desclassificada 

50.  Maristela Szezerban Desclassificada 

51.  Marta  Richciki Camargo Desclassificada 

52.  Mayara Emília Kessler Desclassificada 

53.  Mayara Fernanda Oliveira Santos Classificada 

54.  Michaelli Maria Pires Classificada 

55.  Natiele Carrer Fior Desclassificada 

56.  Natiele Telles Mellek Classificada 

57.  Neusa Maria Prolo Classificada 

58.  Paola Nahuana Grazzi Torres Classificada 

59.  Paula Andrea Rauber Suzaki Desclassificada 

60.  Pollyanna Gracy Wronski Classificada 

61.  Rafaela Ferreira Girotto Desclassificada 

62.  Raquel Vettorello Serafini Classificada 

63.  Ricardo Pereira Munhoz Desclassificado 

64.  Ritiela Bergamaschi Desclassificada 

65.  Rosane  Dysarz dos Santos Classificada 

66.  Sabrina Machado Classificada 

67.  Samara Cecília Bólico Strassburg Classificada 

68.  Schirlei Silvino Beppler Classificada 

69.  Silvane Klunk Classificada 

70.  Simone Cristina Koziel da Luz Lanfredi  Desclassificada 

71.  Solange Rükel Classificada 

72.  Vagner Lima de Aguiar Classificado 

73.  Valquíria Naiara Da Silva Desclassificada 

74.  Vanderléia Schlickmann de Araujo Classificada 

75.  Victoria Tonet Diehl Classificada 

76.  Vitor Hugo Kleinubing de Brito Desclassificado 

77.  Willian Amann Classificado 
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Linha de Pesquisa 02: Sociedade, Conhecimento e Educação: 
 

 CANDIDATO(A) RESULTADO 

01. Alexandra Carlesso Carneiro Classificada 

02. Aline Karine Nunes Classificada 

03. Analú Bortoloti Artuzo Classificada 

04. Carme Bertosso de Camargo Classificada 

05. Catarina Vanderleia Amado Borgmann Desclassificada  

06. Cleucimara Molon Jubelli Classificada 

07. Daiane Bavaresco      Classificada 

08. Daniel Felipe Zabot Classificado 

09. Elizangela Wessling Classificada 

10. Erica Rodrigues Classificada 

11. Fabiane Caroline Scheidt Desclassificada  

12. Fabiola Andressa Leite Mella Vicenzi (Banca Especial) Classificada  

13. Franciele Quevedo dos Santos Classificada 

14. Gustavo Mendes Nascimento Classificado 

15. João Victor Machado Classificado 

16. Leandro de Souza Lopes Desclassificado 

17. Marcia Gevieski Giacomin Classificada 

18. Mateus Martins Moreira Classificado 

19. Mayá Patricia Savian Prolo Classificada 

20. Patricia Estephane Classificada 

21. Rodrigo Luis Mingori Classificado 

22. Rogerio de Almeida de Souza Classificado 

23. Rosangela Maria Cesca Classificada 

24. Salimi da Silva Mehanna Classificada 

25. Sidnei Riva Classificado 

26. Silvia Christina Copatti Bussolaro Classificada 

27. Simone Aparecida Migon Classificada 

28. Talita Vanessa Fernandes de Matos Classificada 

 
Art. 4º Os candidatos classificados, ficam convocados a enviarem em arquivo único, 

no formato PDF, os documentos abaixo relacionados (item 5.2 do Edital nº 011/2020-PPGEFB), 
juntamente com o Currículo Lattes documentado (itens 5.5 e 5.6 do Edital nº 011/2020-
PPGEFB), considerando os últimos 3 anos (01 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro 2021), para o e-
mail: ppgefbselecao@gmail.com, impreterivelmente até o dia 04/03/2021. 

 
a) Formulário de entrega de documentos digitalizado (ANEXO III do Edital nº 011/2020-PPGEFB) 
 Formulário disponível em formato editável (rtf): 
https://www5.unioeste.br/portalunioeste/pos/ppgefb/normas-e-editais/editais/51909-edital-n-011-
2020-ppgefb-abertura-do-processo-de-selecao-para-alunos-regulares-2021  
b) Foto 3 x 4 digitalizada recente; 
c) Cópia digitalizada dos documentos: RG, CPF, certidão de nascimento ou casamento,título de 
eleitor e certificado de reservista, se for o caso; 
d) Cópia do Diploma, Certificado de Conclusão ou Declaração de Concluintede cursos de 
graduação reconhecidos pelo MEC 

mailto:ppgefbselecao@gmail.com
https://www5.unioeste.br/portalunioeste/pos/ppgefb/normas-e-editais/editais/51909-edital-n-011-2020-ppgefb-abertura-do-processo-de-selecao-para-alunos-regulares-2021
https://www5.unioeste.br/portalunioeste/pos/ppgefb/normas-e-editais/editais/51909-edital-n-011-2020-ppgefb-abertura-do-processo-de-selecao-para-alunos-regulares-2021
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e) Cópia digitalizada do histórico escolar do curso de graduação; 
f) Cópia do Currículo Lattes documentado. 

 
      Art. 5º. O não envio, pelo candidato, de quaisquer dos documentos acima relacionados,  

no prazo estabelecido neste Edital, implicará na desclassificação do candidato para a etapa de 
entrevista e análise do currículo. 

 
 Art. 6º - O Edital de homologação dos documentos e do currículo lattes enviados 
pelos candidatos selecionados na 1ª etapa e a convocação para entrevista, será publicado até o 
final do dia 12/03/2021, no endereço https://www5.unioeste.br/portalunioeste/pos/ppgefb. No Edital 
constará a data e o horário de entrevista individual dos candidatos. 

 
Obs. Em função das regras sanitárias impostas pela pandemia Covid19, Decreto publicado 

pelo Governador do Estado do Paraná, nº 4230 de 16/03/2020, as entrevistas acontecerão 
excepcionalmente na modalidade remota síncrona, em plataforma e endereço eletrônico a ser 
divulgado no edital de convocação para a 2ª Etapa. 

 
        Art. 7º - O candidato poderá interpor recurso relativo ao resultado da 1ª etapa, 

impreterivelemente nos dias 25 ou 26/02/2021, via e-mail ppgefbselecao@gmail.com  
 
Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-

Graduação em Educação - Mestrado/PPGEFB – Campus de Francisco Beltrão. 
 
Art. 9º - Este Edital entra em vigor nesta data. 

       
 
 

Francisco Beltrão, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 

                                                                                  
Ângela Maria Silveira Portelinha                                                                                   Janaina Damasco Umbelino 

Coordenadora Especial do PPGEFB                                                                              Presidente da Comissão de Seleção 

     Portaria nº 3671/2020-GRE                                                                                           Portaria nº 034/2020 - CCH 
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